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TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE tMÓVEL No 011/2021 -SEJUSC

TERMO DE CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE |MÓVEL No 0íí/2021,
celebrado entre o ESTADO DO
AMAZONAS, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA - SEJUSC e a empresa VX
VI - FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILÉRlO, na forma abaixo:

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de 2021, nesta cidade de Manaus, na sede da SEJUSC,
presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n' 02,
Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em Manaus, criada pela Lei n" 4.163 de 09
de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-feira, dia 09 de
março de 2015, neste ato representada por sua Secretária Titular, a Sra. MARIA MIRTES SALES
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade, no Condomínio Atlantis, rua
Lindon Jhonson, 07, Bairro Parque Dez, CEP: 69.054-7í2, portadora da C.l. n' 1009585-3 -
SSP/AM, e do CPF n' 407.360.402-34, doravante designada simplesmente LOCATÁRIA, e, do
outro lado, a empresa VX Vl - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILÉRIO, fundo de investimento
imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, rêgido pelo seu regulamento, pela Lei no

8.668/1993, conforme em vigor, pela lnstrução da Comissáo de Valores Mobiliários no 47212008,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.248.12910001-84, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no

2277,20 andar, conj. 202, Bairro Jardim Paulistano, CEP: 01.452-000, na Cidade de Sáo Paulo/SP,
neste ato representado por sua Procuradora, a Sra. SIRLENE DE QUEIROZ PEDROSA, brasileira,
solteira, empresária, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Ephigênio Salles, no 2477,
Condomínio Ephigênio Salles, casa 79, Bairro Aleixo, portadora da C.l. no 0891384-6 - SSP/AM e
CPF no 335.679.482-53, adiante denominado simplesmente LOCADOR, em consequência da
Dispensa da Licitação, constante na Portaria no 159/2020 - GS/SEJUSC, publicada no D.O.E.,
Edição no 34.334, de 1610912020, p. 06, Poder Executivo - Seção ll, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo no.760712020 - CSC e 1058/20í9 - SEJUSC, doravante referido por

PROCESSO, com base no despacho autorizativo exarado pela Senhora Secretária, na presença

das testemunhas adiante nominadas, é assinado o presente TERMO DE CONTRATO DE

LOCAçÃO DE IMOVÉL, de acordo com a Minuta aprovada pela PGE no processo no.4'171t2015-
PGE, que se regerá pelas normas da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela Lei n' 8.883, de 08 dê junho de í994, e pelas cláusules e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - POT força deste contrato o LOCADOR disponibiliza em
locação uma área de 1.í36,7'Í m2 (mil cento e trinta e seis vírgula setenta e um metros quadrados)
no imóvel de sua propriedade, situado na Avenida Noel Nutels, no 1762, bairro Cidade Nova l,

conforme características constantes do Laudo de Avaliação de lmóvel elaborado pela SEINFRA
(fls.971146 - SEJUSC), para funcionamento do PRONTO ATENDIMENTO AO CIDADÃO - PAc
SUMAÚMA, objetivando atender as necessidades da SEJUSC, conforme Proposta de Preços (fls.

371 - SEJUSC) e Projeto Básico (fls. 4461451 - SEJUSC), constantês do PROCESSO,
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GOVERNO DO ESTAOO

encontram rubricados pelas partes e passam a integrar o presente instrumento, como se nele
estivessem transcritos.

CLAUSULA SEGUNDA: DO PRAZO -O prazo desta locação é de 36 (trinta e seis) meses a
contar de 0110612021, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo a ser firmado pelas partes

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR - É fiXAdO CM R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) o valor
mensal do aluguel, somando-se a este o valor estimativo mensal de R$16.000,00 (dezesseis mil
reais) para custeio de despesa com energia elétrica proporcional da área locada, que será pago à
LOCADORA em conformidade com o correspondente e comprovado consumo a ser demonstrado por
esta e do valor do IPTU proporcional à área locada, quê deverá ser pago dê acordo com o cronograma
de pagamento da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima mencionado será reajustado nos moldes da Política
Econômica Federal, que atualmente prevê periodicidade anual de reajuste, que poderá ser para
mais ou para menos, de acordo com a variaçáo do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M.

PARÁGRAFO SEGUNDO: lncumbirá ao LOCADOR o cálculo do reaúustamento, que será instruído
com€ respectN,a rnemóna do cálculo, para fins de aprovação pela LOCATÁR|A

PARÁGRAFO TERCEIRO: ENquanto não divulgados os índices correspondentes ao mês em que
os serviços foram executados, o reajuste será calculado de acordo com o último índice conhecido,
cabendo, quando publicados os índices definitivos, a correçáo dos cálculos.

CLÁUSULA QUARTA: O va|oT global do presente contrato é de R$ 2.916.000,00 (dois milhões,
novecentos e dezesseis mil reais)

CLÁUSULA QUINTA: AIém do a|uguel acima estipulado, a LOCATÁR|A pagará os encãrgos
referentes ao IPTU e ao consumo de água, energia elétrica referente a área locada, e quando for o
caso, telefone.

CLÁUSULA SEXTA: DA§ BENFEIToRIAS E coNsERVAcÃo - Fica assegurado
àLocATÁRlAprocederasadaptaçóesquffiimóvellocado,aiimde^
adequá-lo ao exercício de suas atividades com prévia autorização do LOCADOR e dêsde que não
afetem a estrutura do bem locado, sendo certo que tais obras correrão por conta exclusiva da
LOCATÁRh e se incorporarão ao bem locado, desde que fixa e componha a estrutura do imóvel
locado. Findo ou rescindido o presente contrato de locaçáo, não poderá a LOCATARIA pretender
qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retençâo das mesmas.

ÇLÁSULA SÉTIMA: DAS coNDlÇÕEs Do tMovEL - A LocATÁRtA dectara receber o imóvet
em boas condiçóes de habitabilidade e utilizaçáo, conforme consta do Laudo de Avaliaçáo
elaborado pela SEINFRA (fls.97/'146 - SEJUSC), que fica fazendo partê intêgrante do presente
Contrato, comprometendo-se assim a devolvê-lo, finda a locaçáo ora ajustada.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Constatada a necess idade de recuperar o imóvel objeto deste Contrato,
nização ao LOCADOR no valor correspondente àso LOCAÍÃR|O decidiÉ pelo pagamento de inde

despesas para recuperação ou pela realizaçáo dos reparos necessários à devolução do imóvel

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os mobiliários bem como os aparelhos de ar-condicionado que já se
encontram no imóvel antes do firmamento do termo de contrato sâo de propriedade do LOCADOR,
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ficando a LOCATÁR|A responsável apenas pela sua manutençáo, não podendo está proceder com
a retirada dos mesmos durante a vigência, rescisão ou término do contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALIENAçÃO - No caso de alienação onerosa ou gratuita do imóvel ora
locado fica o novo proprietário obrigado a respeitar a locação vigente até o termino do prazo
contratual.

CLÁUSULA NONA: DA OCORRÊNCIA DE FATO ITÚPEDITIVO DE USO - EM VirtUdE dC iNCêNdiO
desabamento, desapropriação ou qualquer ocorrência impeditiva do uso normal do imóvel, o
Contrato ficará rescindido, independentemente de qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBLOCAÇÃO- Durante a vigência deste Contrato, não poderá
orescritodoLõcADoR,empreStarousublocar'no

todo ou em parte do imóvel, objeto de presente locação.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO - O iNAdiM plemento de quaisquer das cláusulas
do presente Contrato dará direito à sua rescisão a critério da parte não inadimplente, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias. Poderá também ocorrer a rescisão administrativa, sempre que
assim exigir o interesse público, na forma da legislação vigente.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: o LocATÁRIo reserva-se o direito de , por interesse público, nos
termos dos arts. 77, 78 e 79 da Lei n.o 8,666/93, mediante formalização, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, rescindir este Contrato sem qualquer ônus, após emitida notificação,
por meio de ofício, entregue diretamente ou por via postal, como prova de recebimento, ao
LOCADOR ou a seu(ua) representante, com prazo mínimo da cláusula Décima Primeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO: CASO por razões de inleresse público, devidamente justificadas, nos
termos do inciso Xll do art. 78, da Lei n' 8.666/93, a LOCATÁR|A decida devolver o imóvel e
rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de
qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias. Nos casos em que a rescisão se der por parte da LOCATÁR|A sem a devida
justificativa a mesma estará sujeita ao pagamento de multa de 03 (três) meses de aluguel,
segundo a proporção prevista no art. 40 da lei no 8.245, de 1991, alterado pela Lei no 12.744, de
2012, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DoTAÇÃo oRCAMENTÁRIA E EMPENHo: AS despesas
oriundas deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 2í 101; Programa de Trabalho: 14.422.3247 .2262.0011 , Natureza de Despesa:
33903910; Fonte: Oí 21 ; tendo sido emitida pela LOCATÁR|A em 19t05t2021 a Nota de
Empenho n' 202'1 NE0000276.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A licita ção foi declarada dispensada na forma do art. 24, inciso
X, da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n.' 8.883, de 8 de junho de 1994,

. conforme Portaria n.' í 59/2020-GS/SEJUSC, publicada no Diário Oficial do Estado, n." 34.334,
edição de 1610912020, página 6.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DA PUBLICACÃO - A publicação do extrato deste Termo, na
lmprensa Oficial do Estado, será providenciada pela LOCATÁR|A até o quinto dia
seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data

(

Sêcretêriâ de
Justiça, DlÍêltos
Humanos ê Cldadanla
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GOVERNO DO ESTADO

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abarxo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Manaus, 21 de maio de2021.

MARI MIRTES SALES DE OLIVEIRA

t\
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Locatária

)^'^0..* A u (-. 1-'-'".
SIRLENE DE QUEIROZ PEDROSA

VX VI - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
Locador

Testemunhas

NOME Mariana Chaves Villela NOME Mayana Vieira Amorim

CPF

RG

ASS

009.508.242.59

2495827 -1

CPF:

OAB/AM

ASS

979.070.812 - 20

13.474

tAnooro(ili00,0o.V-

Secretaria de
Justaça, Dareltos
Humanos ê Cldadanla
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I nici ativo busca o rientor
condutores sobre segurança no
trânsito, com foco na reduçao de
acidentes com vítimas fotais

Departamento Estadual de Trânsito
do Amazonas (Detran-AM) íealizou, ao

longo deste mês, blitzê educativas em
alusáo ao Movimento Maio Amàrelo nas ruas

dê 
^,4anaus. 

A açáo tem como objetivo oÍien-
tàr os condutorês pâra as medidas ne(essánas
pâra um trânsito mais seguro, com foco na re-
dução do número de àcidentes com vitimas
fatais no trânsito.

As açoes foram iniciadas no dia l0 de maio,
na avenida Noel Nutels, localizada no bairro Ci-
dade Nova, zona norte da capital. As àtividôdes
váo ocorrer durante duàs semanas e 5eráo re-
alizadas em todas as zonas da cidade, além de
municípios da Regiáo Metropolitana, como Rio
Preto da Éva, lranduba e Manacapuru.

No dia 1 l, a equipe realizou a açáo na aveni-
dà Getúlio Vargas, no Centro de Manaus. "Não
somente os condutores como os pedestres e
passageiros devem se preocupar com ôs me-
didas de segurança, como o uso do cinto, náo
usar o celular ao dirigir e ter mai5 atençáo na5

vias. O nosso objetivo é refoíçar as pequenas

atitudes, que fazem uma diferença enorme, re-

5ultando em um trânsito mais saudáveli disse a

técnica de Éducação para oTrânsito do Detían-
-AM, Luciane d'ôron.

tIFIEIAt
Numero 34.5I0 I Ano CXXVlll

www.imprensao6cial.am.gov.br

Detran-AM realiza ações educativas no
trânsito em alusão ao Maio Amarelo

aprovou a ação do Detran Amazonàs."Náo diri
gir alcoolizado e ter mais atenção no trânsito é
de suma impo.tância para todos que tràfegam
na5 vias, até mesmo para o pedestÍeeociclista.
Acredito que, se cada um fizer a sua parte, tere-
mos um trâhsito bem melhor': relatou Júnioí.

Lu(a, 5ilvrs€(om

Na capitalê Rêgião
MetÍopolitana

As açôes estáo sendo re-

alizadas pela partê da ma-

nhã. No dia 12, a blitz edu-
cativa do Detrân-AM esteve

na avenida Grande Circulàr,

bairro Jorge Teixeira, zona
leste de Manàus. No dia 13,

o movimento Ievou a inicia-

tiva para a avenida Brasil,

no baiío Compensa, zona

oeste, e no dia 14, para a

avenida Mário Ypiranga

Monteiro, bairro Adrianó-
polis, zona centro-sul.

No dia 18 de maio, à açâo
se estendeu para a Regiáo Metropolitana de
lúanâu5, sendo iniciada no município de Mâna-
capuru. No diâ 20, a blitz educativa teve lugar
no rnunicípio de Rio Preto dà Eva. E, no dia 21,
aconteceu à última ação de rua da iniciativa, no
municíoio de lranduba.

MobillzaÍôês ihi<iaraltl no dia lO dê maio eoaorreram en via3
dê grànde cir(ulafáo de Mânnur, âlém demunicípiosda Regiâo
lliêtíopolitôna
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Ação I

ApÍoximàdamente dez colaboradores da Ge-
rêncià cle Educaçáo de Tránsito do Detran-AM
estáo indo para os principais cruzamentos da
cidade. Eles e os personàgens da Supeí Turma
do Detran estão entregândo kits com lixeiít-
nhà, álcoolem gel e máscara.

Nà açáo, os personagens da Supeí Íuíma, a 
r

Faixa Maravilha, o Capitáo Capacete, o Cinto ,

Fantástico e o Supeí Semáforo. também passam 
I

onentaçôes de trânsito para 05 condutores. 
I

O condutor Renê Júnior, que possui a Cartei-
ía Nacional de Habiliracáo (CNH) há anos,
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PoDER EXE(UflVo. 5t(Ã0 I DtÁRt0 0RoAL D0 EsÍÂDO DO AMAZoNAS

PCOP: 24312021 - Dostino: Prêsidente Figueiredo/AM. poríodo: 13/05/2021
e ODENILSON ROBERTO AZEVEDO SERIQUE - Assossor Têcnico.
PCDPT 24412021 - Destinot Prosidente Figueiredo/AM. período: 11lOSt2O21.
Objelivo: Mapeamênto e cadastro de ramsis êm Presidente Figueiredo/AM.
PCOP: 24512021 - Dêstinor Prêsidênte Figueiredo/AM. Período: 13tOSt2O21.
Objêtivo: lúapeamento e cadastro dê râmâis êm Prêsidênto Figueiredo/AM.

l\,4anaus, 25 de maio de 202'l

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIiIA
Secretário de Estado de lnfrâestrutura e Região l\,|ôtropolitana de Manaus

Protocolo i15639

EXTRATO DE ADITIVO
ÉSPÉCIE: Décimo Têrmo Adítivo ão Conlrato no O68i2O1&SEINFRA.
DAIA DA ASSINATURA: 1110512021. PARTES: O Estado do Amazonas,
por intêrmédio da Sêcrêtaria dê Estado de lníraestruturâ e Região Metro-
politâna do l\,4anâus e a empresa N.J. CONSTRUÇoES, NAVEGAÇAO
E COt ÉRCIO LTDA. OBJETOT proÍÍogar o píazo dê êxecuÉo e
vigência do Contrato no 068/20'18-SEINFRA por mais 60 (sessenta) dias,
contados de 1110512021 ê 2010612021, respeclivâmente, de âcordo com
o cronograma físico e financêiro atualizado. processo Administrativo no
01.01.025101.00001 798.2021-SEtNFRA.

I\,4anaus,25 de maio de 2021

CARLOS HENRIOUE DOS REIS LIMA
Secrelário de Estado de lnfraestrulurâ s Região Mekopolilana de À,,1ânaus

Protocoto 45615

Secretaria
Direitos H

SEJUSC

de Estado de Justiça,
umanos e Cidadania -

tNvEsÍlMÉNTO lMOBlLlÁRlO; Objeto: Locaçáo do umâ árêa de 1.136,71
m'no Shopping Sumaúma. para instalaçáo do Pronto Atendimento ao
Cidadáo - PAC Sumaúma, objêtivando atendor as nêcessidadês desta
SEJUSC; VsloÍ: O valor mensal êslimado do Contrato é de R$ 81.000,00
{oilenta e um mil reais) lotâlizando o valor global de R$ 2.916.000,00 (dois
milhõês, novecentos e dezesseis milreais). Oata da AssinalüÂi 21105t2021
Vigência: 36 (trinta ê seis) meses a contar de 0110612021, conformê prazo
estipulado no Projeto Básico. Dotação Orçamentária: Unidade cestorâ:
21101; Programa do Trabalho: 14.422.3247 .2262.0011; Fonte: 0121;
Natureza da Oospesa:33903910; Nota dê Empshho: 2021NE0000276:
Procelso AdminlstraÍlvot 760712020 - CSC e '105E/201S-SEJUSC:

Fundamonto do atoi Art.24, X, da Lêi n" 8.666/93. iranals,21 de maio
de 2021 .

MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Justiçá, Direitos Humanos e Cidadania

SECRETARIA DE ESTADO OE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA. SEJUSC

EÍÍâlo no 53/2021-SÊJUSC
Espécie: 5' Têrmo Aditivo ao Contrato no. 02912016- SEJUSC; partes:
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETÂR|A DE
ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. SEJUSC
o KATHLEEN ABRAHIM MUSSA, CpF no 035.409_472-00; Objoto:
Prorrogaçáo do prazo de vigência do Têrmo de Contrâto 

^. 
OZgt2O16 -

SEJUSC, por mais 12 (doze) meses, â contar de Ojrc6t2\2t e reajust€ de 7,
4522Í40% no valordo contrato, coníorme Projeto Básico;Dãlâ da Assinatural
2010512021t Dolação Oíçamentárlat Unidade Gêstora: 21101; pÍograma
de Trabalho: 14.422.3247 .2262-00, 1: Fonte: 12i: Nalurêza da Desposa:
33903615; Notas ds Émpenho: 2021NE0000260; processo Adminis.
Uallvo. 123412021-SEJUSC; Fundamênto do ato: Art. 62, §3.da Lêi n.o
8.666/93 € Art. 51 da Lei n' 8.245191; Rosponsávet pelo Eíreto: Mayana
Vieira Amorim - Assessora Jurídica. I\ranaus, 20 de mâio dê 202.1.

MARIA MIRTES SALES OE OLIVEIRA
Sêcretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

PÍotocolo 45563

SECRETARIA OE ESTADO OE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E
CIOAOANIA. SEJUSC

Êxtreto n. 55/202i -SEJUSC
Espéclê: 5' Íêrmo Adiiivo ao Conkato no. 031/2016- SEJTSC: partes:
ESTAOO DO AMAZONAS, por tnte.médto da sEcRETARta DE
ESTADO DE JUSTTÇA, D|RE|ÍOS HUMANOS E CtOADAN|A - SEJUSC
o SHOPPING MANAUS VtA NORTE SpE S.A., CNpJ no t6.455.394/000Í"
02; Objeto: Prorrogaçáo do prazô de vigência por mêis 12 (doze) mesês, a
contar dê 0'1/06/2021 e reajuste de 7,452440% no vator do Contrato; Data
da Assinaà.rra: 24105t2021: Dotação OÍçamoÍrtária: Lrntdadê Ga6tora:
21101; P.ograma do Trabalho: 14.422.3241 .2262.0011; Fontê: .1211

Naturoza da Dêspesa: 33903910; Notâs do Emponho: 2O21NEOOOO274;
Procesôo Administrativo: 1526/2021-SEJLJSC: Fundamonto do ato: Art
62, §3'dâ Lei n.o 8.666/93 e Art.51 da Lei n.8.24Sl91: Responsável pelo
Extrato: Mayana Vieira Amorim - Assessorâ Jurídicâ. À,4anaus, 24 de maio
de 2021

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSÍIçA, DIREITOS HUMANOS E
CIDAOANIA . SEJUSC

Avtso DE aDtAMENTo oo cHAiúAMENTo púBLtco N" 0í/202.t_
SEJUSC

O Govemo do Eslado do Amazonas, por meio da Sêcretaria de Estado de
Justiça, Diíeitos Humânos e Cidêdania-SEJUSC comunica âos inteaêssados
do Adiâmento do cHAMAMÉNTo púBLtco N" 01/2021_SEJUSC,
publicado no Diário OÍlcial do Estâdo no dia 26 de abrit de 202j, Edição n;
34.487, seçáo ll, Página 10, para seleção de Organização da SocÉdade
CivilOSC-, sem fins lucraüvos, que trabalhêm na defesa e prcmoção dos
direitos ê da Cidadania das pêssoas com dêficiência e que lenham i;leresse
em celebrar Termo dê Fomento tendo como objetivo a êxecuÉo de projetos
no âmbito do Progrâma dê Atençâo à possoâ com DeÍciência_ Ações bes_
cenkâlizadas Socioâssistenciais, que seria encerrado no dla 25105/2021. às
17h00m, soÍá oncêrrado no dia O9/06i202,t, às í7:OOh. O edital e seus
anoxos êstão disponívêis pâÍâ consulta 6 downloâd no site: Ellni//M.
soiusc.am.oov.br. cabinete da Sêcretária dg Estado de JustiÇ;-Diãli;
Humanos ê Cidádania - SEJUSC, em Manaus, 26 de maio de 202í.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E
ctoaDANta. sÊJusc

ERRAÍA
RetiíicaÉo da Publicação do dia O6lOSt2O21, Edição no 34.496 do DOE,
pá9. 8, reforento ao ExtÍato n. O+ZIZOZ1- Se.lUSó. ONDE SE LÊ: 21 d;
janeiro de 2021. LEIA§Ét 21 de abil de 2021. Cieniiftque-se, Cumpra_se e
Publique-se. [ranaus, i7 de mâjo de 2021

MARIA MIRTES SALES OE OLIVEIRÁ
Sêcretária de Estado dê Justjça, Direitos Humanos ê Cidadania

Prolocolo 45515

MARIA MIRTES SALES DE OLIVÊIRA
Sêcretáriâ de Estado de Justiça, Direitos Húmanos ê Ctdadânia

PORTARTA N.o 091/2021.GS/SEJUSC
A Sêcrêtária de Estado de Justiça, OiÍeitos Humanos € Cidadania - SEJUSC,
no uso de suas alribuiçóes legais,
RESOLVE: ÍRANSFERIR férias regutamentares referentes ao perÍodo
âquisjlivo de 202012021, aos servidoros abaixo relacionados, por
conveniência do servidor.

Servidor Mâkicula Dias

30
SECRETARIA OE ESTADO DE JUSTIÇA, OIREITOS HUMANOS E

CIDAOANIA. SEJUSC
Extrato no 045/202í.sEJUSC

Espéciêr Termo de Contrato no. Oj i/2021-SEJUSC; partosi ESTADO DO
AMAZONAS, por inteÍmédto da SECRETARÁ Oe fSrmO Oe.rúSirçi,
OIREITOS HUMANOS E C|DADAN|A. SEJUSC s VX U. rUXOo'óÉ

Itâlo Bruno Lima Nonato 185.923-4F 30

:Rubelande Rocha Pêreira 121.792-sC

!/tARlA MTRTES SALES DE OLtVEtRÁ
S6crêtária de Éslado dê Justiça, Direjtos Humenos e Cidâdaniâ

Nathâcha lüuniz dê Souzâ 249.076-5A 30

6 I Manaus, quarta-feira, 26 de maio de 2021

I MARIA MIRTES SALES DE OLIVEIRA
Secretária de Estâdo de Justiça. Dkeitos Humanos e Cidadania

fabiana araujo
Realce

fabiana araujo
Realce




